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I- RELATÓRIO 

1 Histórico: A Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 

Taubaté submete a apreciação do Conselho o plano para um curso de es-

pecialização subordinado ao título "Biologia da Reprodução Humana" a 

ser desenvolvido em dois semestres com um total de 450 h o r a s , 

sendo destinado a formados em curso superior, ligado à área bioló-

gica, com previsão para 60 vagas. 

2.Fundamentacão: O programa do curso e a bibliografia a-

presentada permitem uma avaliação favorável a sua realização e 

o professor que irá ministrá-lo e o Professor Sérgio Antônio Moas-

sab Melhem. Apresenta currículo satisfatório. 

II- CONCLUSÃO 

Assim sendos 

Voto favoravelmente à realização do Curso de Especialização 

sob o título "Biologia da Reprodução Humana" a ser ministrado na Fa-

culdade de Filofia Ciências e Letras de Taubaté. 

São Paulo, 01 da agosto de 1975 

a) Conselheiro Paulo Gomes Romeo - Relator 

III- DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino de Terceiro Grau adota como seu Parecer 

o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 
Henrique Gamba, José Antônio Trevisan, Paulo Gomes Romeo e Wlademir 
Pereira. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 6/8/75 
a) Cons. Paulo Gomes Romeo - Vice Presidente em exercício 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", aos 13 de agosto de 1975 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 


